
ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

Ata nº 039 da Sessão Ordinária  nº 039,  de 

10 de junho de 2014.

Às nove horas do dia dez de junho de dois mil e quatorze, na sede do Tribunal de Contas dos 

Municípios do Estado do Pará, na Sala das Sessões, Auditório “Governador Alacid da Silva Nunes”, 

sob a Presidência do Conselheiro ANTÔNIO JOSÉ; presentes os Conselheiros ALOÍSIO CHAVES, 
DANIEL LAVAREDA e JOSÉ CARLOS ARAÚJO;  ausência justificada dos Conselheiros, MARA 
LÚCIA, CEZAR COLARES e SÉRGIO LEÃO; presença da Procuradora do Ministério Público de 

Contas dos Municípios do Estado do Pará, MARIA INEZ GUEIROS, reuniu-se o Egrégio Colegiado 

do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em Sessão Ordinária realizada nos termos 

do artigo 24 do Regimento Interno desta Corte. Convocado o Auditor Alexandre Cunha e a Auditora 

Adriana Oliveira para composição de quorum, nos termos do artigo 72,  III,  “b” do RI/TCM/Pa.  

Convocado o Auditor Alexandre Cunha para apresentar proposta de Decisão, nos termos do inciso II 

do artigo 72 do RI/TCM. Em seguida, a Presidência deu início a Sessão, momento em que assim se 

manifestou:  “havendo quorum, declaro aberta a presente Sessão. Inspirai, Senhor, nossos atos neste  

Plenário,  para  que possamos decidir  sempre com justiça,  equilíbrio  e  sabedoria”.  Houve votação e 

aprovação da Ata da Sessão nº 025/14. Em sequência, apresentada a PAUTA DE JULGAMENTOS, 

momento  em que  foram anunciados  os  processos.  Processo  nº    450012006  -00  ;  Prefeitura   
Municipal de Melgaço;   Prestação de Contas – Exercício   2006;   Responsável:   José Maria Rodrigues   

Viegas  ;  Instrução: 5  ª Controladoria;   Ministério Público:    Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator:   

Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.658,  de  06.06.2014.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela emissão de parecer prévio contrário a aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia 

dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pela  emissão  de  parecer  prévio  recomendando  a  Câmara  Municipal  de  Melgaço  a  não 

aprovação da prestação de contas da Prefeitura Municipal, exercício de 2006, de responsabilidade do 

Sr.  José Maria Rodrigues Viegas. Ausência,  por  ocasião  de votação,  do Conselheiro  José Carlos 

Araújo. Processo nº 910022011  -00; Câmara Municipal de Curionópolis;   Prestação de Contas   
de Gestão    – Exercício 2011  ;   Responsável:    João do Patrocínio Filho  ;  Instrução: 5  ª Controladoria;   

Ministério  Público:    Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;   Relator:    Conselheiro    Conselheiro  Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.658, de 06.06.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não aprovação das 

contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual.  A matéria foi 

colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator  proferiu seu  VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pela  não aprovação das contas  do Sr.  João do 

Patrocínio Filho, referente a prestação de contas da Câmara Municipal de Curionópolis, exercício de 

2011, com o recolhimento  no prazo de 15 (quinze) dias, devidamente atualizado, dos seguintes 

valores: ao Tesouro Municipal: R$-175.500,00 (cento e setenta e cinco mil e quinhentos reais), pelo 

dano  injustificado  causado  ao  Erário  face  o  pagamento  de  diárias  acima  do  ato  fixador,  com 

fundamento no art. 58 da LO/TCM/PA; ao FUMREAP: multa de R$-3.000,00 (três mil reais), pelo 
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descumprimento do art. 29-A, inciso I da CF/88, fundamentado no art. 57, III, “b” da LO/TCM/PA; 

cópia dos autos deve ser encaminhada ao Ministério Público Estadual. Ausência, por ocasião de 

votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 820022005  -00; Câmara Municipal de   
Soure;   Prestação de Contas   de 2005;   Responsável:   Ademar Cardoso Macedo (01.01 a 14.06.2005)   

e  Pedro  Felipe  Martins  Pamplona  (15.06  a  31.12.2005)  ;  Instrução:  5  ª  Controladoria;   Ministério   

Público:    Procuradora  Maria  Regina Cunha;   Relator:  Conselheiro  Daniel  Lavareda  ;   Publicado no   
DOE nº 32.658, de 06.06.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu  posicionamento  dos  autos  e  manifestou-se  pela  irregularidade  das  contas  do  Sr.  Ademar 

Cardoso Macedo (período de 01.01 a 14.06.2005), com o encaminhamento de cópia dos autos ao 

Ministério  Público  Estadual,  e  pela  regularidade,  com ressalvas,  das  contas  do  Sr.  Pedro  Felipe  

Martins  Pamplona  (período  de  15.06  a  31.12.2005). A matéria  foi  colocada  em discussão.  O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu  pela  não aprovação das contas  do Sr. Ademar Cardoso Macedo (01.01 a 

14.06.2005), e pela aprovação, com ressalvas, das contas  do Sr. Pedro Felipe Martins Pamplona 

(período de 15.06 a 31.12.2005), referentes a prestação de contas da Câmara Municipal de Soure, 

exercício de 2005, com o recolhimento no prazo de 15 (quinze) dias, devidamente atualizado, dos 

seguinte valores:  Sr. Ademar Cardoso Macedo: ao Tesouro Municipal: 1-R$-62.434,86 (sessenta e 

dois mil,  quatrocentos e trinta e quatro reais e oitenta e seis centavos), pelo dano injustificado 

causado ao Erário face a não comprovação de despesas, com fundamento no Art. 35 da LO/TCM/PA; 

2-R$-3.746,09 (três mil, setecentos e quarenta e seis reais e nove centavos), correspondente a 6% 

do dano causado ao Erário, com fundamento no Art. 58 da LO/TCM/PA; ao  FUMREAP: 3-multa de 

R$-1.000,00  (hum  mil  reais),  pelas  divergências  nos  demonstrativos  contábeis  da  execução 

financeira,  e  pela  não  apropriação  da  implantação  do  sistema  de  Controle  Interno  do  Órgão, 

fundamentado no Art. 57, III, “a” da LO/TCM/PA, com o encaminhamento de cópia dos autos ao 

Ministério Público Estadual; Sr. Pedro Felipe Martins Pamplona: ao  FUMREAP: 1-multa de R$-500,00 

(quinhentos reais), pelas divergências nos demonstrativos contábeis da execução financeira, pela 

remessa extemporânea da prestação de contas do 3º quadrimestre, fundamentado no art. 57, III, 

“a” da LO/TCM/PA. Com impedimento do Auditor Alexandre Cunha que funcionou nos autos como 

Auditor, à época. Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 
822992006  -00;  Instituto de Previdência Social do Município de Soure - IPSM;   Prestação   
de Contas –  Exercício    2006;   Responsável:    Eremita  Gavinho Nunes  ;  Instrução: 5  ª  Controladoria;   

Ministério  Público:    Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;   Relator:  Conselheiro  Daniel   

Lavareda  ;   Publicado no DOE nº 32.658, de 06.06.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se pela  aprovação,  com 

ressalva, das contas.  A matéria foi  colocada  em discussão.  O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, 

com ressalva, da prestação de contas do IPSM de Soure, exercício de 2006, de responsabilidade da 

Sra.  Eremita Gavinho Nunes, com recolhimento ao  FUMREAP da multa no valor de R$-1.000,00 

(hum mil reais), pela não apropriação das obrigações patronais em descumprimento ao art. 50, II da 

LRF,  com fundamento  no Art.  57,  I,  “b”  da  LO/TCM/PA. Ausência,  por  ocasião  de votação,  do 
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Conselheiro José Carlos Araújo. Processo nº 452112006-00; Fundo Municipal de Saúde de 
Melgaço  ;   Prestação de Contas     –  Exercício    2006;   Responsável:    Kátia  Àurea Penalber  Polimanti  ;   

Instrução: 5  ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez Gueiros;   Relator: Conselheiro   

Daniel  Lavareda  ;   Publicado  no  DOE  nº  32.658,  de  06.06.2014.   Cumprindo  dispositivo 

regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela não 

aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos autos ao Ministério Público Estadual. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, decidiu  pela não aprovação da prestação de 

contas do Fundo Municipal de Saúde de Melgaço, exercício de 2006, de responsabilidade da Sra. 

Kátia Auréa Penalber Polimanti, sem prejuízo da aplicação das seguintes multas: 1 - ao FUMREAP, 

R$-5.000,00 (cinco mil reais), a título de multa, com base no Art. 57, I, “b” da Lei Complementar 

Estadual  nº 084/20123,  pelas contas irregulares  em função de graves infrações à  norma legal, 

referentes  a  despesas  realizadas  com  processos  licitatórios  irregulares,  assim  como  a  não 

apropriação da totalidade dos encargos patronais do exercício; cópia dos autos encaminhada ao 

Ministério Público Estadual. Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro José Carlos Araújo. 

Processo nº 23992008-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Acará;   Prestação de   
Contas – Exercício   2008  ;   Responsável:   Nelma de Lima Vaz Araújo (01.01 a 03.04.2008) e Elane Belo   

da  Silva  Vila  Nova (04.04 a  31.04.2008);    Ministério  Público:    Procuradora  –  Maria  Inez  Gueiros;   

Relatora: Conselheira Mara Lúcia;   Publicado no DOE nº 32.658, de 06.06.2014.   Retirado de 

pauta.  Processo  nº  140042007-00;  Serviço  autônomo  de  Água  e  Esgoto  de  Belém; 
Prestação  de  Contas  –  Exercício    2007;    Responsável:   Raul  Meireles  do  Vale;    Ministério  Público:   

Procuradora  –  Maria  Regina  Cunha;     Relatora:  Conselheira  Mara  Lúcia;   Publicado  no  DOE nº   
32.658,  de  06.06.2014. Retirado  de  pauta.  Processo  nº  672702010-00;  Instituto  de 
Previdência dos Servidores Municipais de Santa Cruz do Arari - IPSM;   Prestação de Contas   
– Exercício   2010;   Responsável:   Miguel Pedro Puerza Santa Maria;   Ministério Público:   Procuradora –   

Maria  Regina  Cunha;     Relator:  Conselheiro  Cezar  Colares;   Publicado  no  DOE nº  32.658,  de   
06.06.2014. Retirado de pauta. Processo nº 282172010-00; Fundo Municipal de Educação 
de Curralinho;    Prestação de Contas – Exercício    2010;    Responsável:   Eduardo José de F. Moreira   

(01.01  a  30.04)  e  Jorge  Alves  Felipe  (01.05  a  31.12);    Ministério  Público:    Procuradora  Geral  -   

Elisabeth Salame da Silva;     Relator: Conselheiro Cezar Colares;   Publicado no DOE nº 32.658, de   
06.06.2014. Retirado de pauta.  Processo nº 844412007-00;  Companhia de Transito de 
Tucuruí;    Prestação  de  Contas  –  Exercício  2007  ;    Responsável:   Cláudio  Furman;    Instrução:   2ª   

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator:   Conselheiro   

Cezar Colares;    Publicado no DOE nº 32.658, de 06.06.2014.   Retirado de pauta. Em seguida, 

houve a inversão de pauta com o julgamento do processo de n° 20: Processo nº 200806303-00; 
Associação Carnavalesca “A Grande Família”;     Prestação de Contas do Convênio n° 001/2008,   
firmado  com  a  FUMBEL/PMB  ;    Responsável:   Haroldo  Ney  Mariz  da  Cunha;    Instrução:   6ª   

Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator:   Conselheiro   

Aloísio Chaves;   Publicado no DOE nº 32.658, de 06.06.2014   Cumprindo dispositivo regimental, 

o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela aprovação das 
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contas.  A matéria  foi  colocada  em  discussão.  O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação das contas. 

Processo nº 201312962-00; Associação Carnavalesca Alegria Alegria;     Prestação de Contas   
do Convênio n° 032/2013, firmado com a FUMBEL/PMB  ;    Responsável:   Edilberto Veloso da Silva;   

Instrução:   1ª  Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  da  Cunha;    Relator:   

Conselheiro  Sérgio  Leão. Retirado  de  Pauta. Processo nº  201312521-00;  Grêmio  Social  e 
Recreativo  Escola  de  Samba  “Habitat  do  Boto”;     Prestação  de  Contas  do  Convênio  n°   
029/2013, firmado com a FUMBEL/PMB  ; Responsável: Carlos Nazareno Garcia do Carmo;   Instrução:   

1ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator:   Conselheiro Sérgio   

Leão  .   Retirado de Pauta. Processo nº 200912728-00; SEMEC – União dos Amigos do Bairro 
da  Sacramenta;     Prestação  de  Contas  do  Convênio  n°  022/2009,  firmado  com  a  SEMEC  ;   

Responsável:   Maria  Nilva  Ramos  de  Alcântara  Pereira;    Instrução:   1ª  Controladoria;    Ministério   

Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;   Relator:   Conselheiro Sérgio Leão.   Retirado de 

Pauta. Processo nº 201106231-00; Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL; 
Prestação  de  Contas  do  Termo  de  Compromisso  n°  456/2010,  firmado  com  a  FUMBEL/PMB  ;   

Responsável:   France Gand Guedes Feio;   Instrução:   2ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora   

Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares.   Retirado  de  Pauta. Processo  nº 
201200368-00; Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL;     Prestação de Contas   
do  Termo  de  Compromisso  n°  042/2011,  firmado  com  a  FUMBEL/PMB  ;    Responsável:   Chinzô   

Carvalho Machida;   Instrução:   2ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina Cunha;   

Relator:   Conselheiro Cezar Colares.   Retirado de Pauta. Processo nº 201206448-00; Fundação 
Cultural do Município de Belém - FUMBEL;     Prestação de Contas do Termo de Compromisso n°   

130/2011, firmado com a FUMBEL/PMB  ;   Responsável:   Simei Roberta Fernandes Bacelar;   Instrução:   

2ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora Maria Regina Cunha;    Relator:   Conselheiro Cezar   

Colares. Retirado de Pauta. Processo nº 201219046-00; Fundação Cultural do Município de 
Belém - FUMBEL;     Prestação de Contas do Termo de Compromisso n°'s 115, 116 e 195/2011,   

firmado com a FUMBEL/PMB  ;    Responsável:   Ana Cecília  Moreira Regina da Cunha;    Instrução:   2ª   

Controladoria;    Ministério  Público:   Procuradora  Maria  Regina  Cunha;    Relator:   Conselheiro  Cezar   

Colares. Retirado de Pauta. Processo nº 201300247-00; Fundação Cultural do Município de 
Belém - FUMBEL;     Prestação de Contas do Termo de Compromisso n° 209/2011, firmado com a   

FUMBEL/PMB  ;    Responsável:   Pedro  Dennys  de  Sousa  Gonçalves;    Instrução:   2ª  Controladoria;   

Ministério Público:   Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator:   Conselheiro Cezar Colares.   Retirado de 

Pauta.  Processo nº 201302031-00; Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL; 
Prestação  de  Contas  do  Termo  de  Compromisso  n°  182/2011,  firmado  com  a  FUMBEL/PMB  ;   

Responsável:   Ubiratan  Nazareno  Borges  Porto;    Instrução:   2ª  Controladoria;    Ministério  Público:   

Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator:   Conselheiro Cezar Colares.   Retirado de Pauta. Processo 
nº  201304609-00;  Fundação Cultural  do Município  de Belém -  FUMBEL;     Prestação  de   
Contas do Termo de Compromisso n°'s 149 e 160/2012, firmado com a FUMBEL/PMB  ;   Responsável:   

Oswaldo de Souza Ferreira Neto;   Instrução:   2ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Geral -   

Elisabeth Salame da Silva;    Relator:   Conselheiro Cezar  Colares.   Retirado de Pauta. Processo nº 
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201305926-00; Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL;     Prestação de Contas   
do  Termo de Compromisso n°  221/2012,  firmado com a FUMBEL/PMB  ;    Responsável:   Uirá Seidl   

Pinheiro;   Instrução:   2ª Controladoria;   Ministério Público:   Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator:   

Conselheiro Cezar Colares. Retirado de Pauta. Processo nº 201305995-00; Fundação Cultural 
do Município de Belém - FUMBEL;     Prestação de Contas do Termo de Compromisso n° 187/2011,   

firmado com a FUMBEL/PMB  ;    Responsável:   Daniel Freitas de Araújo;    Instrução:   2ª Controladoria;   

Ministério Público:   Procuradora Maria Regina Cunha;   Relator:   Conselheiro Cezar Colares.   Retirado de 

Pauta. Processo nº 201306307-00; Fundação Cultural do Município de Belém - FUMBEL; 
Prestação  de  Contas  do  Termo  de  Compromisso  n°  258/2012,  firmado  com  a  FUMBEL/PMB  ;   

Responsável:   Alam dos Reis Saraiva;    Instrução:   2ª Controladoria;    Ministério Público:   Procuradora   

Maria  Regina  Cunha;    Relator:   Conselheiro  Cezar  Colares.   Retirado  de  Pauta. Processo  nº 
201217334-00; Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém - IPAMB; 
Revisão de Proventos de Aposentadoria – Cecília Goreti Tavares da Silva (Portaria n° 1229/2012 de 

20.09.2012);   Responsável:   Cecília Goreti Tavares da Silva;   Ministério Público:   Procuradora Maria Inez   

Gueiros;   Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  da  Portaria  nº  1229/2012-GP/IPAMB,  de 

20.09.2012, do Instituto de Previdência e Assistência do Município de Belém – IPAMB,  que altera 

para  R$-622,00  (seiscentos e vinte  e dois  reais),  o valor  do provento de aposentadoria da ex-

servidora  Cecília Goreti Tavares da Silva, face as diretrizes ditadas pela Emenda Constitucional nº 

70/2012, que acrescentou o art. 6º-A à Emenda Constitucional nº 41/2003, revogando a Portaria nº 

0305/2012  -  GP/IPAMB,  que  aposentou  a  mencionada  ex-servidora. Ausência,  por  ocasião  de 

votação,  do  Conselheiro  José  Carlos  Araújo.  Em  seguida,  houve  a  inversão  de  pauta  com  o 

julgamento  do  processo  de  n°  43: Processo  nº  201021132-00;  Prefeitura  Municipal  de 
Conceição do Araguaia;   Nomeação – Decreto de nomeação de candidato aprovado em concurso   

público n° 001/2005;    Responsável:   Álvaro Brito Xavier - Prefeito;    Ministério Público:   Procuradora   

Maria  Inez  Gueiros;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves;   Publicado  no  DOE  nº  32.638,  de   
09.05.2014  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos  autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em  discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do Ato.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do Conselheiro 

Daniel Lavareda e do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 201021478-00; Prefeitura 
Municipal  de Conceição do Araguaia;    Decretos  de Nomeação de Candidatos  aprovados em   

Concurso  Público  n°  001/2009;    Responsável:   Álvaro  Brito  Xavier  -  Prefeito;    Ministério  Público:   

Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame da  Silva;    Relator:   Conselheiro  Aloísio  Chaves  .   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato. Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro José Carlos 
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Araújo.  Processo  nº  201104775-00;  Prefeitura  Municipal  de  Conceição  do  Araguaia; 
Decreto de Nomeação de Candidatos aprovados no Concurso Público n° 001/2009;    Responsável:   

Álvaro Brito Xavier - Prefeito;    Ministério Público:   Procuradora Geral -  Elisabeth Salame da Silva;   

Relator:   Conselheiro Aloísio Chaves  .   Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do 

Conselheiro Daniel Lavareda e do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 201104655-00; 
Câmara Municipal de Cumaru do Norte;    Contratos Temporários n°'s  001, 002, 003, 004, e   

005/2011, firmados com Francisca Edna Benedito Barroso e outros; Interessado: João Mota Lopes - 

Presidente; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves. 

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro da Portaria nº 1.229/2012, com o cancelamento do registro anterior. A 

matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência 

proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro dos Contratos Temporários 

de nº 001/2011 -  Francisca Edna Benedito Barroso – Auxiliar de Serviços Gerais, nº  002/2011 – 

Creuza Aguiar da Silva – Auxiliar de Serviços Gerais, e nº 005/2011 – Virlan Gomes Macedo- Vigia; 

quanto aos Contratos de nº 003/2011 – Thaís Pereira da Silva Pires – Assessora Legislativa e de nº 

004/2011  - Cleyton de Alexandria Mota – Assessor Parlamentar e Administrativo, não há que se 

cogitar de registros por esta Corte de Contas, porquanto, tais nomeações dizem respeito a cargos 

em comissão,  que  não  prescindem de  aprovação  em Concurso  Público,  de  acordo  com o  que 

preceitua o art. 37, II, “in fine”, da Constituição Federal/88. Ausência, por ocasião de votação, do 

Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 201204944-00; Câmara Municipal de Cumaru 
do Norte;    Contratos  Temporários  n°'s  002,  004 e  005/2012 com Magna Lauentino  de Lima e   

outros;  Interessado:  João  Mota  Lopes  -  Presidente;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez 

Gueiros; Relator: Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pela negativa de registro do Ato. A matéria 

foi colocada em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a 

Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de registro dos Contratos Temporários 

firmados pela Câmara Municipal de Cumarú do Norte e Virlan Gomes Macedo e Creuza Aguiar da 

Silva para os cargos de Auxiliar de Serviços Gerais – Vigia e Auxiliar de Serviços Gerais – Servente,  

respectivamente, uma vez não atendidos as disposições insertas no art.  37, IX,  da Constituição 

Federal; quanto aos Contratos Temporários firmados com Thaís Pereira da Silva Pires, Cleiton de 

Alexandria Mota e Magna Laurentino de Lima Paixão, respectivamente, para os cargos de Assessora 

Legislativa e Parlamentar, por se tratarem de cargos comissionados, não estão sujeitos a registro por  

esta Corte, na medida em que se adéquam as regras da parte final do art. 37, II, da Constituição 

Federal/88. Ausência,  por ocasião de votação, do Conselheiro José Carlos Araújo.  Processo nº 
201301222-00; Fundo Municipal de Saúde de Alenquer;    Contrato – 1° Termo Aditivo ao   
Contrato temporário n° 49/2011, firmado com Rossilange Freitas Moraes; Interessado: José de Jesus 

Lima Monteiro – Secretário Municipal de Saúde; Ministério Público: Procuradora Maria Regina Cunha; 
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Relator: Conselheiro Aloísio Chaves. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou 

seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi  colocada  em 
discussão. O Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do 

Conselheiro José Carlos Araújo. Às nove horas e quarenta e cinco minutos, o Conselheiro José Carlos 

Araújo assumiu a Presidência da Sessão.  Processo nº 201400734-00; Câmara Municipal de 
Ulianópolis;    Diária – Resolução 001/2014, que fixa valores de Diária para Vereadores e demais   

servidores  do  Legislativo;  Interessada:  Marta  Resende  Soares  -  Presidente;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Inez  Gueiros;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José,  com  pedido  de  VISTA  ao 

Conselheiro Aloísio Chaves na Sessão Plenária do dia 11.03.2014. Cumprindo dispositivo regimental, 

o  Conselheiro  Aloísio  Chaves  proferiu  seu  VOTO  VISTA: “pelo  cadastro,  sem  ressalva  ”. Em 
votação: na Sessão do dia 11.03.2014 o Conselheiro Antonio José votou pelo cadastramento, com 

ressalva  as  diárias  referentes  as  viagens  para  fora  do  Estado,  modulando  a  decisão,  ou  seja, 

tornando regulares  as  despesas pagas.  Na  presente Sessão o  Conselheiro  Daniel  Lavareda e  o 

Conselheiro José Carlos Araújo acompanharam o VOTO VISTA do Conselheiro Aloísio  Chaves.  A 

Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo cadastro do Ato, nos 

termos  do  voto  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves. Vencido  o  Conselheiro  Antonio  José  quanto  a 

ressalva. Processo nº 201003285-00;  Prefeitura Municipal  de Castanhal;    Subsídio  –  Lei   
Municipal n° 002/2010, de 29.01.2010, que fixa os subsídios do Prefeito, Vice Prefeito e Secretários  

Municipais; Interessado: Hélio Leite da Silva; Ministério Público: Procuradora Maria Regina da Cunha; 

Relator: Conselheiro Antonio José, com pedido de VISTA ao Conselheiro Cezar Colares na Sessão 

Plenária  do dia 21.06.2012. Retirado de Pauta.  Em seguida, houve a inversão de pauta com o 

julgamento do processo de n° 11: Processo nº 613982010-00; Fundo Municipal de Saúde de 
Primavera;   Prestação  de  Contas  -  2010;  Interessada:  Maria  das  Graças  Oliveira  da  Trindade;   

Instrução:  4°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva; 

Relator: Conselheiro  Antônio José Guimarães.    Publicado no DOE n° 32.658, de 06.06.2014.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu pela aprovação  das contas do Fundo Municipal de Saúde de Primavera, exercício de 2010, 

com a expedição do Alvará de Quitação no valor de R$-3.872.207,78 (três milhões, oitocentos e 

setenta e dois  mil,  duzentos  e sete reais  e setenta e oito centavos).  Ausência,  por  ocasião de 

votação, do Conselheiro Aloísio  Chaves.  Processo nº 1402022007-00; Fundo Municipal de 
Saúde de Placas;   Prestação de Contas - 2007; Interessado: Santo Pereira de Oliveira; Instrução:   

4°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva;  Relator: 

Conselheiro Antônio José Guimarães.   Publicado no DOE n° 32.658, de 06.06.2014.   Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pela aprovação, com ressalva, das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro 

Relator  proferiu  seu  VOTO. A Presidência  proclamou a  Decisão: O Plenário,  à unanimidade, 

decidiu  pela  aprovação  das  contas,  com a  expedição  do  Alvará  de  Quitação  no  valor  de  R$-
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2.984.638,76 (dois milhões, novecentos e oitenta e quatro mil, seiscentos e trinta e oito reais e  

setenta  e  seis  centavos).  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves. 

Processo nº 1402012009-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Placas;   Prestação   
de Contas  -  2009;  Responsável:  Leila  Raquel  Possimoser  Brandão;  Instrução:  4°  Controladoria; 

Ministério Público: Procuradora Geral Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro  Antônio José 

Guimarães.   Publicado no DOE n° 32.658, de 06.06.2014.   Cumprindo dispositivo regimental, o 

Ministério  Público  ratificou seu posicionamento dos  autos  e  manifestou-se pela  aprovação,  com 

ressalva, das contas.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela aprovação, 

com ressalva, das contas do Fundo Municipal de Assistência Social de Placas, exercício de 2009, com 

recolhimento ao FUMREAP, no prazo de quinze dias, de multa no valor de R$-1.000,00 (hum mil 

reais) pelo atraso na remessa da prestação de contas do 3° quadrimestre e não envio do Parecer do 

Conselho Municipal de Assistência Social. Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Aloísio 

Chaves.  Processo nº 1062562009-00; Fundo Municipal de Assistência de Educação de 
Uruará;    Prestação de Contas Anuais de Gestão - 2009; Responsável: Manoel Ribeiro de Castro;   

Instrução:  4°  Controladoria;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral  -  Elisabeth  Salame  da  Silva; 

Relator: Conselheiro  Antônio José Guimarães.    Publicado no DOE n° 32.658, de 06.06.2014.   
Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pela aprovação, com ressalva, das contas. A matéria foi colocada em discussão. O 

Conselheiro  Relator  proferiu  seu  VOTO. A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à 
unanimidade, decidiu pela aprovação, com ressalva, das contas do Fundo Municipal de Educação 

de Uruará, exercício de 2009, com recolhimento ao FUMREAP, no prazo de quinze (15) dias, de 

multa no valor de R$-1.001,00 (hum mil e um reais), nos termos do art. 120-B, II, do RI/TCM, pela 

remessa intempestiva da prestação de contas do 1° ao 3° quadrimestre, após o que será expedido o  

respectivo Alvará de Quitação no valor de R$-16.720.116,66 (dezesseis milhões, setecentos e vinte 

mil,  cento e dezesseis  reais  e sessenta e seis  centavos).  Ausência,  por  ocasião de votação, do  

Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo nº 1090072007-00; Fundo Municipal de Assistência 
Social de Aurora do Pará;    Prestação de Contas - 2007; Responsável: José Antonio dos Santos   

Carvalho; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Geral - Elisabeth Salame da 

Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão.   Publicado no DOE n° 32.658, de 06.06.2014.   Retirado 

de  Pauta.  Processo  nº  1330082006-00;  Fundo  Municipal  de  Assistência  Social  de 
Cachoeira do Pará;   Prestação de Contas - 2006; Responsável: Albenor Bezerra Pontes; Instrução:   

1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio 

Leão.    Publicado  no  DOE  n°  32.658,  de  06.06.2014.   Retirado  de  Pauta.  Processo  nº 
722152009-00; Fundo Municipal de Assistência Social de Santarém - Novo;   Prestação de   
Contas - 2009; Responsável: Sei Ohaze; Instrução: 1° Controladoria; Ministério Público: Procuradora 

Geral - Elisabeth Salame da Silva; Relator: Conselheiro Sérgio Leão.   Publicado no DOE n° 32.658,   
de 06.06.2014. Retirado de Pauta. Em seguida, o Conselheiro Antonio José assumiu a Presidência 

da Sessão. Processo nº 722042004-00; Fundo Municipal de Educação de Santarém Novo; 
Prestação  de  Contas  -  2004;  Interessado:  Sei  Ohaze;  Instrução:  Leonardo  Macieira;  Ministério 
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Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Auditor convocado para apresentar proposta de Decisão: 

José Alexandre Cunha Pessoa (Conselheiro José Carlos Araújo).   Publicado no DOE n° 32.658, de   
06.06.2014. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento 

dos autos e manifestou-se pela não aprovação das contas, com o encaminhamento de cópia dos 

autos ao Ministério Público Estadual. A matéria foi colocada em discussão. O Auditor apresentou 

sua  proposta  de  Decisão:  “pela  não  aprovação  das  contas,  com  recolhimento  de  multas  ao  

FUMREAP”.  Em  votação: o  Conselheiro  José  Carlos  Araújo  ratificou  os  termos  da  proposta 

apresentada. O Conselheiro Daniel Lavareda, o Conselheiro Antonio José e a Auditora convocada 

Adriana  Oliveira  acompanharam o  Relator,  na  íntegra.  A  Presidência  proclamou  a  Decisão: O 

Plenário, à unanimidade, decidiu pela não aprovação das contas, com recolhimento de multas ao 

FUMREAP,  nos  termos  do  voto  do  Conselheiro  Relator.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do 

Conselheiro  Aloísio  Chaves.  Processo  nº  201407459-00;  Câmara  Municipal  de  Vigia  de 
Nazaré;    Consulta;  Responsável:  Gabriel  Nunes  Mariz;  Ministério  Público:  Procuradora  Geral   

Elisabeth Salame da Silva; Relatora: Conselheira Mara Lúcia. Retirado de Pauta. Em seguida, houve a 

inversão  de  pauta,  com o  julgamento  do  processo  de  n°  35:  Processo  nº  201120328-00; 
Instituto de Previdência do Município de Altamira - ALTAPREV;    Aposentadoria – 2011 –   
Resolução  n°  016/2013,  de  31.07.2013;    Responsável:   Maria  Aparecida  dos  Santos;    Ministério   

Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;     Relator convocado para apresentar proposta   

de Decisão:  Auditor  Convocado José Alexandre Cunha Pessoa (Conselheiro  José Carlos  Araújo). 

Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos autos e 

manifestou-se pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Auditor convocado 

apresentou  sua  proposta  de  Decisão: “pela  negativa  de  registro  do  Ato”.  Em  votação: o 

Conselheiro José Carlos Araújo ratificou a proposta apresentada. O Conselheiro Daniel Lavareda, o 

Conselheiro  Antonio José e  a Auditora convocada Adriana Oliveira acompanharam o Relator,  na 

íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pela negativa de 

registro do Ato. Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Aloísio Chaves.  Processo nº 
201117276-00;  Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Paragominas  -  IPMP; 
Aposentadoria – 2011 – Portaria n° 23/2011, de 29.09.2011;   Responsável:   Darcilene Santos Sousa;   

Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;     Relator convocado para apresentar   

proposta de Decisão: Auditor Convocado José Alexandre Cunha Pessoa (Conselheiro José Carlos 

Araújo).  Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos 

autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O  Auditor 

apresentou sua  proposta de Decisão:  “pelo registro do Ato”. Em votação: o Conselheiro José 

Carlos  Araújo  ratificou  a  proposta  apresentada.  O  Conselheiro  Daniel  Lavareda,  o  Conselheiro 

Antonio  José  e  a  Auditora  convocada  Adriana  Oliveira  acompanharam o  Relator,  na  íntegra.  A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 

Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Após, o Conselheiro José Carlos 

Araújo retornou a Presidência da Sessão. Processo nº 201214774-00; IPAMB/PMB;   Pensão –   
Portaria  n°  0931/12,  de  02.08.12;  Interessado:  Cezarina  Rocha  de  Almeida;  Ministério  Público: 

Procuradora  Maria  Regina  Cunha;  Relator:  Conselheiro  Antonio  José. Cumprindo  dispositivo 
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regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro 

do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão. O Conselheiro   Relator  proferiu  seu  VOTO. A 

Presidência  proclamou  a  Decisão: O  Plenário,  à  unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato. 

Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Aloísio Chaves e do Conselheiro Daniel Lavareda. 

Processo  nº  201217468-00;  IPAMB/PMB;    Pensão  –  Portaria  n°  1300/12,  de  27.09.12;   
Interessado:  João Vitor  Amaral  Barbosa dos  Santos;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Inez 

Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José.  Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do 

Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201217472-00; 
IPAMB/PMB;    Pensão – Portaria n° 1315/12, de 28.09.12; Interessado: Ana Moreira Passarinho;   

Ministério Público: Procuradora Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Antonio José. Cumprindo 

dispositivo regimental, o Ministério Público ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se 

pelo registro do Ato.  A matéria foi colocada  em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu 

VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do  Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Daniel  

Lavareda.  Processo  nº  201220108-00;  IPAMB/PMB;    Pensão  –  Portaria  n°  1553/12,  de   
19.11.12;  Interessado:  Guiomar  Pessoa  de  Melo;  Ministério  Público:  Procuradora  Maria  Regina 

Cunha; Relator: Conselheiro Antonio José. Cumprindo dispositivo regimental, o Ministério Público 

ratificou seu posicionamento dos autos e manifestou-se pelo registro do Ato. A matéria foi colocada 

em discussão. O Conselheiro Relator proferiu seu VOTO. A Presidência proclamou a Decisão: O 

Plenário,  à unanimidade,  decidiu  pelo  registro  do  Ato.  Ausência,  por  ocasião  de  votação,  do 

Conselheiro  Aloísio  Chaves  e  do  Conselheiro  Daniel  Lavareda.  Processo  nº  201117490-00; 
Instituto  de  Previdência  do  Município  de  Abaetetuba;    Pensão  –  Portaria  n°  117/11;   
Interessado: Antonio de Jesus Barbosa, Alessandro Barreto e outros; Ministério Público: Procuradora 

Maria Inez Gueiros; Relator: Conselheiro Sérgio Leão. Retirado de Pauta. Em seguida, o Conselheiro 

Antonio  José  assumiu  a  Presidência  da  Sessão.  Processo  nº  201205136-00;  Instituto  de 
Previdência do Município de Altamira - ALTAPREV;   Pensão – 2012 – Resolução n° 024/2012,   
de 29.11.2012;    Responsável:   Lilia Rocha Coutinho da Fonseca e Gabriel Felipe Rocha da Fonseca;   

Ministério Público:   Procuradora Geral - Elisabeth Salame da Silva;     Relator convocado para apresentar   

proposta de Decisão: Auditor Convocado José Alexandre Cunha Pessoa (Conselheiro José Carlos 

Araújo).  Cumprindo dispositivo regimental,  o Ministério  Público ratificou seu posicionamento dos 

autos  e  manifestou-se  pelo  registro  do  Ato.  A matéria  foi  colocada  em discussão.  O Auditor 

apresentou sua  proposta de Decisão: “pelo registro do Ato”.  Em votação: o Conselheiro José 

Carlos  Araújo  ratificou  os  termos  da  proposta  apresentada.  O  Conselheiro  Daniel  Lavareda,  o 

Conselheiro  Antonio José e  a Auditora convocada Adriana Oliveira acompanharam o Relator,  na 

íntegra. A Presidência proclamou a Decisão: O Plenário, à unanimidade, decidiu pelo registro do 

Ato. Ausência, por ocasião de votação, do Conselheiro Aloísio Chaves. Após, o Conselheiro José 

Carlos Araújo retornou a Presidência da Sessão. MATÉRIA ADMINISTRATIVA. DISTRIBUIÇÃO 
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ESTADO DO PARÁ

TRIBUNAL DE CONTAS DOS MUNICÍPIOS

DE PROCESSOS.  PALAVRA DOS CONSELHEIROS e MEMBRO DO MINISTÉRIO PÚBLICO. 
ENCERRADA a presente Sessão, às dez horas e dez minutos da qual foi lavrada a presente Ata. 

Secretaria Geral do Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, em dez de junho de dois 

mil e quatorze.

Visto:

Robson Figueiredo do Carmo
              Secretário Geral

Conselheiro Presidente José Carlos Araújo
Presidente da Sessão

Conselheiro Antonio José
Presidente da Sessão
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